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M édico francés deve pagar R$ 50 mil por socar e
chamar porteiro de ‘macaco’

16/04/2024

Por considerar que houve falta de razoabilidade e proporcionalidade na quantia fixada em primeirainstancia, a 6 Camara
de Direito Privado do Tribunal de Justicado Rio de Janeiro aumentou de R$ 10 mil para R$ 50 mil o valor daindenizacéo
por danos morais que um médico francés deve pagar a um porteiro por agressao fisica e ofensasraciais. A decisdo € do
altimo dia 10.

Laurin Rinder

No dia 22 de junho de 2022, irritado por constatar que o elevador do
prédio onde morava a época, em Copacabana, Zona Sul do Rio, estava
com defeito, 0 médico passou a ofender o porteiro, dizendo que ele néo
tinha capacidade para exercer afuncéo e que era“um negro, macaco”. O
trabalhador aindafoi agredido a socos pelo francés.

O juizo de primeirainstancia condenou o médico aindenizar o porteiro
em R$ 10 mil, mas o trabal hador recorreu.

Relator do caso no TJ-RJ, o desembargador Juarez Fernandes Folhes
apontou que os danos morais sofridos pelo porteiro justificavam a
elevacdo do valor da reparagéo.

“Ha que se levar em conta os transtornos decorrentes do inforttnio,
configurados pelaindizivel anglstia trazida pelas nefastas consequéncias
fisicas e psicol6gicas do evento, ja que o autor foi agredido fisicae
moralmente em seu local de trabalho, além de ter sido vitima do crime
deinjariaracial, tendo que se submeter a tratamento psiquiétrico apds o
lamentével episddio”, disse 0 magistrado.

Médico francés chamou porteiro de prédio no Rio de
“negro” e macaco’

No entanto, Folhes negou o pedido de indenizag&o por danos materiais de R$ 6 mil, feito pelo porteiro por causa da
mudanca de sua rotina de gastos com transporte e outras despesas apos as agressoes.

“Quanto ao dano material, em prestigio ateoria da causalidade adequada, prevista no artigo 402 do Cédigo Civil, ndo se
pode olvidar que somente sera indenizado o prejuizo que decorrer direta e imediatamente do ato ilicito, devendo, ainda,
estar devidamente comprovado nos autos, sendo certo que o0s gastos apontados nainicial, referentes a despesas com
combustivel, faturas de cartdo de crédito e carnés inadimplidos, ndo evidenciam o necessario nexo de causalidade com as
agressdes perpetradas pelo réu.”

Cligue aqui paraler a decisdo
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